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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFJSSIONAL 'E TECNOLÓGICA 

· INST,ITUTO FEDERAL HE ·EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLQGIA 
- DE SÃO PAULO- CÂMPUS BRAGANÇA PAULISTA 

J 

EDITAL N°55, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2019 
~ - \ . ' . 

1POLÍTICA I>E AsSISTÊNCIA ESTUDANTIL 
PROGRAMA DE' AUXÍLIO PERMÀNÊNCIA 

C~IPUS BRAGANÇA, PAULIST..A 

. '· 
· O Diretor Geral do carp.pm~ Bragança Paulista do Instituto Federal de Educação, 
.\ / ,.r I ' ' 

Ciência e Tecnologia de São Paulo, n~ uso de suas atribuiÇões, faz saber que, por meio 

deste edital, estarãô abertas, as solicitações de renov;tção para ó Programa de Auxílio 

Pelm(lllêricia- PAP/2020. 

Podem participar ~o processo seletivo regido por este edital os estJ,ldantes 

' regulannente matriculados neste campus, nos cursos presenciais, em todas as sua; 

modalidades., que .estejam receben~o auxílios atualmente, bem como os que estão em 
_, I . . . , , 

lista de espera, ~bservando-se os - ~ritérios referendados no Programa Naciopal de 

As~istênci~ Estudant~l, apro~ado . peJp Decreto no 7234/201 O e Resoluções no 41 e 

42/IFSP, de 02 dejunho'de 2015. 

. . 
l. DISPOSIÇÕES GERAIS , ' 

\ 

. ' . ' l 
'i · O Programa de Auxílio Pe1manência' é destinado prioritariamente aos: estudantes.' 

em vulneràbili:9ade social e que tenhàm cursado esçola'púbiica. 
- • " I 

Ações como o acompanhamento sociopedagógico aos estudantes e a concessão 
I • , . 

de auxílios -financeiros, com' o objetivo de-promover a igualdade de permànência e 
• \: , . , • I 

conclusão dos cursos entre os estudantes do IFSP, cori1põem o Programa de Auxílio 
.... )\ ' ' 

Permanência. 
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2. MODALIDADES'E VALORES DOS ÀUXÍLIOS 

Os valores dos auxílios estão réladonados ao nível de vulnerabilidade 

soéioe~onômÍca do' estudante e seu grupo fhlniliar e serão. definidos no próximo ~ditai 
/ 

do Progran1a dê Auxílios, no início de 2020. 

As m-odalidades e finalidades dos ·auxílios são· as inesÍnas do edital PAP _anterior.--

a) auxílio alünenta~ão 

· b) auxílio trru,1sporte 

. c) auxílio moradia 

d) auxílio creche (p_ai/mãe estudante,) 
' e) auxílio material didáticp 

f) Saúde 

I \ 
\ 

) 

3. QUANTIDADE DE AUXÍLIOS 

I / 

I 

A quaí:J.tidade _e n valor dos auxílios concedidos dépenderão ·do orÇamento •\ 
../ . ~ 

disponível para nosso campus · ao longo de 2020, podendo haver lista de espera, . ' . 
" ~ . . 

díminuição na quantidade · de estudantes atendidos, diminuição na quantidade de 

auxílios çoncedidosou diminuição. no valor dos auxílios 
' -:'\.· 

4. RENO V AÇÃO NO P'ROGRAl\riA DE AUXÍLIOS 
/ • - I . ' 

Som~nte podem solicitar a fenovação~e aúxílios par~ 2020 os alunos que estão 
I 

recebendo auxílios atuáhnente, bem como os que estão em lista de espera, tantq do 

ensino rrÍédió quanto do ensino superior e que continuarão estudando no IFSP campus . 
Bragança Paulista em 2020. 

i 

A renovaçãó será realizada ~o mente no período de i8 a _29 de novembro de 
/ • ' 

2019, de 2a a 6a feira,_dentro dq horário de' atendimento do setorÇSP- Coordenadoria . . 
-Sociop~dagógica, das 9 horas às 21 horas, .sem necessidade de· agéndamento/)Jré~io. 

I I 

A renovação consistirá no. pr_eenchimen_to de formulário . onvne no SUAP, 

bem como da entrega de documentação abaixo. 

A documentação que deve _ser entregue. pelo estudante depende da situa_ção 'na 

qual ele se enquadra. 
':',~_: _ . / ' · ' . . . 

1 a situação:· alunos que tiveran1 alterações socioeconômicas (por exemplo: mudança .de 
' ~ ' ' ! ! . ·' ' • . ~ ,. { 

-endereço, modificação na rendà fai)l_iliar, sitqação de novo emprego ou de a.Ç,semprego, 

. aumento ou diminuição do grupo fa!iJiliar, -abertura de nÍicroempresa, etc.). -
"- I ' • . • ? 
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Devem tra~er: \-
\ 

a) Ó. comprÔv::mte ae inscrição dó SUAP 
J . \ ~ 

) 

b) ~ t()r~mlário do termo de compromis:s,o, deviq~mente preenchido e assinado 
' ' "· ' r . ' ' 

c) o: formulário pap atuàliz~ção de dados bancários ,(para ~odos os estudantes que 
''/ 

\ ' 
" \ 

pretendem r~cebet o valor dos auxílios em conta bahcária) 
I ) ' ' ' 

·d) · 'docüm~ntos que . comprovem as ' àlterações, confom1e· cada caso (por 
'-.. - ' f '-'- .' . 

ex,emplo': comprovánte de endereço, holerite, certidãó de nascimento, ' cet1idão de óbíto, 
"-:.... \' . ,.' - ' l - ' . . · ' 

catteira· de trabalho, etc.). Não, é necé§sário trazer toda a docmnentação da inscdção \ .. 

novamente, apenc:rs as que cOmprovem ~s alterações. ·. ' ' 

Obs_ervação: os formulários .!fos i~ens "~" e "c" acima estã9 disponíveis em 

https://bra~ifsp.edu.br/artigo/1848. · 

., 
2a situa-ção: àlunos sem a.lteraçôes socioeconômicá~ 

Devein tJ~~zer: apenas o comprovànte de inscrição no SUAP e os fommlários . 
' . . 

mencionados 11os itens "b" e· "c'' acima' 
. ( . 

' - /.· 

5. ÀNÁLISE SOCIOECON0.\\1ICA E CRITÉRIOS . PARA ATRIBUIÇÃO DOS 

. A-UXÍLIOS REFERENTES À RENOV AÇ.~O · · · \ "". ~- . 
' ' ' ' ( 1. I " 

Será mantido o resultade da ~análise· socioecpnômica realizada recentemente para 
. • I , 

todos os estu.dantes que estão recebendo' auxílios atualmente. Someníe· será feita nova 
I 

Cll1álise para aqueles que apresentarem alterações socioecon,ôinicas. 

Se julgar necessário, O. profissional de ServiÇo Social do campu~ poderá realizar, 
; . ' ;; ' - . 

a qualquer tempo, entrevistas e/9u visitas domiciÜàr~s aos estudantes solicitantes oujá _ 

selecionados. . 
. - ' . • J)! 

A classificação 'dos estudantes para . o ,recebimento d<?S auxílios será realizada · 
' ) , . , " . 

. pelo Indice de V1_1lnerabilidade Social (IVS), que será _calculado pela identificação das · 
. • , . .( f . / . ' ,. _., I - . • 

situações a seguir: re!1da ;ier .cctpita familiar, ' acesso aos direitos soc~~i§, .. · aces~o 

aos metos culturais, 
\, 

~ces~o aos serviÇos sociais básicos, · acesso aos meios · 

' ' 1nriteriais, ,·.família dos estudru1tes~ pertencitnento esPacial, étnico-raçial e cultural, ~ 
. . I 

. . 
pobreza, · redes de ap_oio . dos estudantes, ' · situações de viofência,' ti·aoalho e . 

) \ 

previdência social. , 
\ 

O IVS apurado na análise soc}oeconômica realizada no 2,0 semestre de 2019 será 

marítido. Somente ho ca~o de alterações~~ueeeoomicas o IVS será atuatizado; . ,, 

, I 
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.-A' classific~ção geral dos alunos be1;1eficiados pelo programa poderá ser refeita 
' . / -

após o resultado final do edüal PAP 2020 1°.semestre, considerando os alunos que se 

recadastra~em em 2019 e_ os alunos que se inscreverem no início de 2020. Portanto, 
' . 

eventual pagamento efetuado no· mês de fevereiro ou março/2019 NÃO GARANTE a 
. . l . - . . 

permanência do estudante no programa de auxílios ao longo do ano todo. 
\ 

6. DO RESULTADO 

As solicitações de renovação de cada estudante serão analisadas no início de 

2020~ quando serão verificadas também a frequêilcia do semestre anterior (que deve ser 
' . 

de no mínimo 75% por 1di~ciplina) e a rematrícula para 2Q20. O resultado parcial está 

. . ) ' . d .c: .. d ?020 ~ d" l d l d previsto par<;t o IniCIO e 1everc1ro - e _ e sera 1vu ga o no mura o 

Sociopedagógico; 

I ' 

7. DOS RECURSOS 
- I . 

· No caso de ·não concordar com o' resultado da renovação, o estudante pode 

· rec9rrer, apresentando obrigatoriamente: 

<t) fom).ulário de recurso, 

· b) protocolo de recadastramento/renovação, 

c), documentos que justifiquem os motivos ale~do's no 1·ecurso . . 

O praz.o para recurso será de 48 horas após a divulgação do resultado. 
• - ' . J 

Não serão a.ceitos recursos contra ' indeferimento cujo 'motivo tenha sido: 

descumprimento as regras do, edital. 

Não será aceito como justificativa para excesso de faltas o abandono de 
'. ' 

" discipliná 1\ão trancada dentro do prazo. 

8. DOS PAGAMENTOS 
I . 

- ! ·, - . • ' . ' ·~ . ' :' .! 

1 -EM CONTA BAN8ARIA: os estudantes que pretendem receber em conta bancária 

devem e~tregar, . devidamente preenchido, o formulário de atualização cadastral 9om 

comprovruite recente de qu~ a-conta bru1cária está ativa (éópia legível do saldo- ou 

extrato). 

Não serão aceitas contas salál:io, conta conjunta ou contas que não estejan1 em 

nome do próprio aluno. 

r 

Q 
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2 - -POR O RI( EM BANCÁRIA: os_ 'estudantes que pretende~1 receber por ordem 

bapcái-ia devem ~ntregar o_ formulário ~e atualização cadastral com · opção "receber por 

ordem bancárià'' assinalada. 

9. QO INDE_FERI~ENTO D~ RENO V AÇÃO 

\ . São motivos para oindeferi~ento da renovação dos auxílios PAP: 
' ' 

a) Prestar infommções falsas no fonnulário 

b) não cuinprir 'com .as condiçõ~s · do Edital do Programa de Auxílio Pem1anência 
' ( . 

c) não comprovar as declarações registradas no fonnul:árió · 

d) não atender ao's prazos estabeleci.Jos. pelas convocações 
. ' . 

e) não apresentar frequência 1~ínima de 75% por disciplina no semestr~anterior, 
; . . ~ 

sein justificativa · 

f) possuir vínculo com o IFSP apenas para- o cumprimento de Estágio Cunicular, 

'TrabalÍw_ de Conclu~ão de 'curso e/ou.Atividade .Con1~lvmentar 

· g) não reali2ar a renovação detltro do pra.Zo. estipulado · 

\ ' . ._ . 
/ 

10 .. ANEXOS DESTE EDITAL 

I- Temío de compromisso de renovação/recàdastrarnento 

II- Fonnulárío.de atualização cadastral 

III ,..... fonnulário de recurso 

Ú. DO CRONOGR'ÁMA DO PROCESSO SELETIVO 

-
1 18 a 29/11 Preenchimento do fonm~ário online SUAP ·e _ent~ega 

\ -
documentos na CSP · ' ' 

' - --
.Fevereiro/2020 I Divulgação do resultado e recebimento dos Fecursos 

,J • ' ' • ' ' i ,. -... . .. 
. I 

u. DISPOSIÇÕES FINAIS 
.. r 

.de 

12.1 A solicitaÇão de renovação\. no programa de auxílios ,.... PAP implicará o 
' 

. conhecimento e a tácita acei4tção das nonnas e condições estabelecidas ,neste edital, em 
. I ~ . . -......_. 

relação às quais não. poderá alegar -desconhecimento; 
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. 12.2 As inf6rma~ões e divulgaçà() d~)S resultados acerca da análise dos processos será 
' ! 

divulgad~ no mural do campus, que i nosso meio ofiCial de comunicação, podendo 
I , ' 

~v.entualm~nte ser usado e-mail e publicação'·na página no IFSP/BRA; 

•, ·' 

I ' 

12 3 Estudantes que solicitarem a renovação/recadastramento mas não realizarem a 
) · ' - , \ • I ' 

rematrícula· para o 1 o 's·e~estre de 2020, pedirem transferênci~ ou desistirem do curso 
' 

não deverão retirar o pagamento de fevereiro . ou terão de dev~lv~r por meio de guia de 

' recolhimento (GRU)õvalor recebido indevidament~. · 
' ' . . .i 

', , ' ' 

12.4 A renovação, assim como a concessão dos auxílios, poderá ser inv-alidada e/ou 
' 

cancelada a qualquer tempo, mediante verificação d.e inexatidão ou não veracidade das 
/ . . I . . \ ' -

. informações p1:estadas. Nesse caso a devolução aos cofres públicos ,é obrigatória. 
. ~ 

12.'5 Este editaL se~á C<f~p~ementad~ com as i~i~m1ações e critérios e;t<).belecidos 
/ . ___._ ~· ) 

pelo edital de inscrição PAPa ser publicado no· Íl'lício de 2020: 
I 

12.6 Caso seja idenüficado o recebimento indevido dé àlgum auxílio pelo estudante; 
J 

o ·mesmo -deverá devolver · o valor aos cofres públicos, por meio ·de' Guia de 

Recolhimento da União- GRU; 

12.7 Os casos omissos serão tratados ·no âmbito da Diretona Adjunül: Educacional e 

Direção Geral do Can1pus. 
, ( 

I . " Bragança Paulista, 14 de novembro de 2019. 
I. ' 

Diretor Geral 
. IFSP-Câmpus Bragança Paulista 

"; 

'( 
I 

,. 

) ' \ ..• :.;' ' ... 
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